
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado SAMUEL MOREIRA 

PROJETO DE LEI Nº                    , DE 2016 

(do Sr. SAMUEL MOREIRA) 

Denomina a passarela para pedestres sobre a 

Rodovia BR-488, no município de Aparecida, Estado 

de São Paulo, “Passarela Dom Aloísio Cardeal 

Lorscheider”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A passarela para pedestres sobre a rodovia BR-488, no município de 

Aparecida, Estado de São Paulo, passa a ser denominada “Passarela Dom Aloísio Cardeal 

Lorscheider”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A cidade de Aparecida, situada no Vale do Paraíba, estado de São Paulo, 

acolhe em seu território o Santuário de Nossa Senhora da Conceição Aparecida, 

considerado o maior do mundo dedicado a Maria, Mãe de Jesus. 

O Santuário recebe a visitação de milhões de peregrinos durante todos 

os anos, com visitações à Antiga Basílica e à Basílica Nova de Aparecida. Diante disso, 

tornou-se necessário a implantação de passarelas para pedestres que tornassem mais 

seguros os acessos e o trânsito desses visitantes no Santuário Nacional. 

A presente iniciativa visa consagrar denominação à passarela de 

pedestres sobre a Rodovia BR-488/SP, no trecho Entr. BR-116/459 e Entr. BR-116, 

subtrecho Acesso II ao Santuário de N. S. Aparecida – Acesso III ao Santuário de N. S. 

Aparecida, quilômetro 2,3 (KM 2,3), que passará a ser reconhecida como “Passarela Dom 

Aloísio Cardeal Lorscheider”. 

Aloísio Lorscheider nasceu no município de Estrela, no Rio Grande do 

Sul, em 08 de outubro de 1924, e veio a falecer em 23 de dezembro de 2007, em Porto 

Alegre-RS, aos 83 anos. 

Ordenado Sacerdote em 1948, seguiu carreira clerical até sua 

Ordenação Episcopal em 1962, quando chegou a Bispo de Santo Ângelo, no Rio Grande 

do Sul, sendo nomeado pelo então Papa João XXIII. 
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Já em 1973, foi promovido a Arcebispo na sede Arquidiocesana de 

Fortaleza, no Ceará, pelo então Papa VI, que em 1976, por sua incessante missão pastoral, 

o nomeou Cardeal Presbítero do Título de São Pedro “in Montorio”, que o levou a tomar 

parte nos dois conclaves que elegeram os Papas João Paulo I e João Paulo II, já sob a 

alcunha de Dom Aloísio Cardeal Lorscheider. 

Em 1979, presidiu o Encontro dos Bispos da América Latina, em Puebla, 

no México. 

Em 1995, chegou à Arquidiocese de Aparecida do Norte, onde criou 

grande número de paróquias, reorganizou a construção do Santuário e incentivou 

fortemente o trabalho pastoral perante o crescente número de romeiros. 

Como se vê, a apresentação do presente Projeto de Lei é singela diante 

da grandeza da vida e das obras de sacerdócio de Dom Aloísio Cardeal Lorscheider, 

oportunidade em que solicitamos o apoio dos nobre pares nas Casas do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões,           de                                                  de 2016. 

 

 

SAMUEL MOREIRA 

Deputado Federal 

PSDB – SP 


